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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 180, de 07 de Dezembro de 1970.

(Dispõe sôbre desconto de 10% para o

pagamentos de impôstos prediais e

 territoriais urbanos).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, APROVA, E EU , LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI :

Artigo 1º -
Fica concedido um desconto de 10% (dez por cento) quando o contribuinte liquidar o débito anual, referente a impôsto predial, territorial e taxas imobiliárias, cujo montante seja superior a Cr$ 10,00 (dez cruzeiros), se pagos no vencimento da primeira prestação.

Artigo 2º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 07 de dezembro de 1970 – VI Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF 

Secretário
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